
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00233/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAH A PREFEITURA
ITAPOROROCA E CARLOS EDUARDO SANTOS DE CARVALHO, PARA
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

MUNICIPAL DE
FORNECIMENTO

Pelo presente instr:utnentoparticular de contrato, de um lado Prefeitura Munic-ipal de
Itapororoca Rua Frei Dami ão Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, viúva, Professora, residente'e,domiciliada na Sitio campo Verde, SN - Ár,eaRural -,
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CARLOS EDUARDO SANTOS DE CARVALHO - RUA SEBASTIÃO
VIANA FERNANDES, SN - CENTRO - ITAPOROROCA - PB, CPF nO 708.574.974-13, neste ato representado
por Carlos Eduardo Santos de Carvalho, Brasí Letiro, solt.eã ro, Agricultor, residente e
domiciliado na Rua SebastiCío v í ana Fernandes, SN, - Centro - Itapororoca - PB, CPF n?
708.574.974-13, Carteira dé Identidade n" 4243721 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as'partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pela-soláus uIas
e condiçOes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Est,econtrato decorre da licitação modalidade Chamada Pública n° 00004/2020, processada nos
termos da Lei Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consideraç:las
as alteraçOes posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por obj et.o: Aquisição de Gêneros Alimentíéios da Agricultura Familiar
e do Empregador Rural, destinados ao atendimento do Programa de Alimentação Escolar/PNAE e ao
Programa MAIS EDUCAÇÃO, consoante o art .14 da Lei n, o 11.947 de 16/06/2009 e ResoLuç ã o FNDE
n. o 26/2013, alterada pela Reseluçãe FNDE/CD nO 4/2015 e Lei 13.987 de 07 de Abril de 2020.

O fornecimento deverá ser execUtado riçor osament.ede acordo com as condições expressas"neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo. de
licitação modalidade Chamada Pública n" '00'004/2020e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam f aze.ndopartes integrantes de presente contrato, indepemdente de transcrição;
e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 3.208,50 (TRÉ'.SMIL DUZENTOS E
OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) .

CÔOIGO
1

OISClUM~çÂO UNIOAD"E
Macaxeira: raízes com porte médio de boa KG
qualidade, fresco, e firme, apresentando tamanho
uniforme e apresentar grau de maturação tal, que
permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o conSWIIO,
mediato e imediato. Não serão aceitos defeitos
graves de natureza fitossanitária, fisiológicas e:
mecânicas (fisicas), que afetem sua qualidade el
aspecto, com a cas.ca e polpa intactas e firmes.
Deverão estar acondicionadas em caixas plásticas,
padrões.

QUANTIDADE P.UNITÁRIO
4001 3,00,

P. TOTAL
1.2'00,QO'

2 'Batata Doce: fruto fresco, com as pencas tendo,
'atingido o grau máximo do tamanho especificado,
.com aroma, cor e sabor característicos dai
.espéc í.eyvarLedade. Deverá apresentar grau dei
,maturação tal, que permita suportar a manipulaçâo,
'o transporte e a conservação em cond.íçõe s:
!adequadas para o consumo medí.eto e imediato. Não
serão aceitos defeitos graves de nat.ureza
fitossanitária, fisiológicas e mecanlcas
(físicas), que afetelli sua qualidade e aspecto, com
a casca e polpa intactas e firmes. Deverão estar
acondicionadas em caixas J2,l,.á:,ticaspadrões.

KG 650: 3,09 2.008,50'

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no.

~
prazo de um ano. ~

4~~
Total.: 3.208,50



3~O
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesmaproporção da variação verif-icada
no IPCA-IBGEacumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes 'subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratant.e pagará ao
Contratado a importância calculada pela úl.tima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sej a divulgado o índice defini ti vo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do Valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçc3es finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabeLe.cido para reajustamento venha a ser extinto ou ele qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então emvigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao ã nd.ice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Municipio de ItaporQroca:
05.000 Sec Munic Educação, Çultura, Esp e Lazer
12 3.61 0403 200.6 Programa de Alimentação Escolar
3390.30 99 Material de Consumo
1122 Transf·erências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Naci.oriaL de Alimentaçào Escolar
(PNAE)
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante process.o regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8. .6.66/93, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2020,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos 0S meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabIlidades contratuais e legaís;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataçi1o de terceiros para assistência e subsidio de informaçôes pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores par ámetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor todas as despesas e cOmpromissos assumidos, a qualquer
título, pe.rante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idõneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na: execução do corrtr at.o, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, t.rans.fer i r ou subcont-ratar, no todo ou em parte, 0 objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaçao expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade co ajs obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no. respect o processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos nece-ss é r ios , sempre que soLf ado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:



• Es t e contrato poderá s e r alterado coma devida justificativa, un í.La t.e r a Lme nt;e pelo eontraZ!:!.4
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será. rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições cont.r at.uai s., os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas Gompras, até o respectivo lírrtite fixado no Art. 65, § 10 da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá ex.ceder o limite estabelecido, salvo as
supressões reSUltantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Execut.ado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigaç<"ies
pactuadas, os procedimentos e prazeis para receber o seu objeto pelo Contratante obedece.rão,
conforme o caso, às disp·osições dos Arts. 73 ao 76, da Lei 8.66.6/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceltos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 8ó e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - mu l.t a de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato: d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos: e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pr óp r ia
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos Ca.s.o s de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será a dm i,t i.da a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N númer o de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -;- 100) -;-365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGEaoumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo GOVerno Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMÃ QuAR~ - DO F~O:
Para dirimir as questões decorrentes deste. contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

TESTEMUNHAS PELO

o qual vaiE, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas
.assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca tubro de 2020.

Prefeita
OQ7.409.704-02

PELOCONTRATADO

~\s>n\~ ~.~~~~
CARLOS EDUARDO SANTOS DE CARVALHO
CARLOSEDUARDOSANTOSDECARVALHO
708.574.974-13


